
PROJETO DE LEI N° b59 ,DE 03 DE "'-"('to DE 2023.

Institui o Dia Estadual do Pequi.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1°Fica instituído o Dia Estadual do Pequi, a ser comemorado,

anualmente, no dia 23 de outubro.

Art. 2° O Dia Estadual do Pequi fica incluído no Calendário

Cívico, Cultural e Turístico do Estado de Goiás.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

de 2023.

DEPUTADOGUGU NADER

RDMM



JUSTIFICATIV A

o presente projeto de lei tem por objetivo instituir o Dia Estadual

do Pequi, a ser comemorado, anualmente, no dia 23 de outubro.

Justifica-se sua importância porque o pequi é estrela da culinária do

Estado de Goiás e motivo de festa e fartura entre os goianos.

Nada mais justo, pois, que, considerando a importância desse

fruto, se instituía um dia estadual em sua comemoração.

Ante o exposto, conto com o apoio dos nobres Pares para a

aprovação do presente projeto de lei.
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